
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 505/2025 
 

SÚMULA: Prorroga, por 60 (sessenta) dias, o 

prazo para conclusão dos trabalhos do 

Processo Administrativo Disciplinar nº 

002/2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 156 da Lei Municipal nº 
019/2001, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 002/2025, de 28 de novembro de 2025, expedido 

pela Comissão de Sindicância, no qual se solicita a prorrogação do prazo para a 

conclusão dos trabalhos; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a correta apuração dos fatos, em 

estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica prorrogado, por 60 (sessenta) dias, a contar do término do prazo 

original, o período para a conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 002/2025, designada pela Portaria nº 448/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Mauá da Serra, aos 01 de dezembro de 2025. 

 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

 

 

 

 

 

GIVANILDO 

LOPES:032225

45901

Assinado de forma 

digital por GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2025.12.01 

11:00:02 -03'00'
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação n.40/2025

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento:

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA

CNPJ nº 95.548.400/0001-42

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica.
Razão Social: VET FROZA LTDA

CNPJ nº 53.571.461/0001-80

OBJETO

Aquisição de 250 doses de Vacinas Antirábicas para
realização da Campanha de Vacinação de cães e gatos
no Município de Mauá da Serra, com o objetivo de
promover o controle e prevenção da raiva animal e,
consequentemente, proteger a saúde pública.

VALOR
ESTIMADO

R$8.000,00 (OITOMIL REAIS).

FUNDAMENTO
DA DISPENSA

Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21

Art. 9º, §1º, inciso I do Decreto Municipal 137/20235

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

05.001.04.122.0004.2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE
ADMINISTRAÇÃO.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RED 38 - FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

11.003.18.541.0024.2084 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO AO MEIO
AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONUMO
RED 528 FONTE-1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES

PUBLIQUE-SE o resultado. Mauá da Serra-PR, 28 de novembro de 2025.

_________________________________

BRUNO ALESSANDRO REIS DE LARA

SECRETARIO MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA Nº 40/2025

EU BRUNO ALESSANDRO REIS DE LARA, SECRETARIO MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE CONFORMIDADE COM O ART. 71 INCISO IV DA LEI 14.133/21,

TORNO PÚBLICO

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 40/2025, das empresas abaixo:

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR

1 VET FROZA LTDA 53.571.461/0001-80 R$ 8.000,00

Objeto: Aquisição de 250 doses de Vacinas Antirábicas para realização da
Campanha de Vacinação de cães e gatos no Município de Mauá da Serra, com o
objetivo de promover o controle e prevenção da raiva animal e,
consequentemente, proteger a saúde pública.

Fundamentação: Art. 9º, §1º , inciso I do Decreto Municipal 137/2025

Mauá da Serra-PR, 28 de novembro de 2025.

_________________________________

BRUNO ALESSANDRO REIS DE LARA

SECRETARIO MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 146/2025
DISPENSA - Nº 40/2025
CONTRATO- Nº288/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM
ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E
EMPRESA VET FROZA LTDA .

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE NA AV. PONTA GROSSA, 480, MAUÁ
DA SERRA/PR, INSCRITO(A) NO CNPJ SOB O Nº 95.548.400/0001-42, NESTE ATO
REPRESENTADO(A) PELO(A) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, BRUNO ALESSANDRO REIS DE LARA , NOMEADO(A)
PELO DECRETO Nº 04/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025, DORAVANTE DENOMINADO
CONTRATANTE, E O(A) VET FROZA LTDA, INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº
53.571.461/0001-80, SEDIADO(A) NA AVENIDA PONTA GROSSA Nº922, CENTRO MAUA DA
SERRA-PR, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR
LUIS FELIPE FROZA RODRIGUES CPF Nº 111.978.359-38, CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS
DA EMPRESA OU PROCURAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS, TENDO EM VISTA O QUE
CONSTA NO PROCESSO Nº 146 E EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE
1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, RESOLVEM CELEBRAR O
PRESENTE TERMO DE CONTRATO, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2025,
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 250 DOSES DE
VACINAS ANTIRÁBICAS PARA REALIZAÇÃO DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO DE CÃES E
GATOS NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM O OBJETIVO DE PROMOVER O
CONTROLE E PREVENÇÃO DA RAIVA ANIMAL E, CONSEQUENTEMENTE, PROTEGER A
SAÚDE PÚBLICA. NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Item Descrição do Item Unidade Valor
Unitário (R$)

Qtde. Valor Total
(R$)

1 Vacina Hertaliq Antirrabica UN R$ 32,00 250 R$ 8.000,00

TOTAL R$ 8.000,00

0
1.2. VINCULAM ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO:

1.2.1. O TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2. O EDITAL DA LICITAÇÃO;

1.2.3. A PROPOSTA DO CONTRATADO;

1.2.4. EVENTUAIS ANEXOS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________
2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 01 (UM) ANO CONTADOS DO(A)
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, PRORROGÁVEL POR ATÉ 1 ANO, NA FORMA DOS ARTIGOS
106 E 107 DA LEI N° 14.133, DE 2021.

2.2. A PRORROGAÇÃO DE QUE TRATA ESTE ITEM É CONDICIONADA AO ATESTE, PELA
AUTORIDADE COMPETENTE, DE QUE AS CONDIÇÕES E OS PREÇOS PERMANECEM
VANTAJOSOS PARA A ADMINISTRAÇÃO, PERMITIDA A NEGOCIAÇÃO COM O CONTRATADO,
ATENTANDO, AINDA, PARA O CUMPRIMENTO DOS SEGUINTES REQUISITOS:

a) ESTAR FORMALMENTE DEMONSTRADO NO PROCESSO QUE A FORMA DE
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TEM NATUREZA CONTINUADA;

b) SEJA JUNTADO RELATÓRIO QUE DISCORRA SOBRE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, COM INFORMAÇÕES DE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO
PRESTADOS REGULARMENTE;

c) SEJA JUNTADA JUSTIFICATIVA E MOTIVO, POR ESCRITO, DE QUE A
ADMINISTRAÇÃO MANTÉM INTERESSE NA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO;

d) HAJA MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DO CONTRATADO INFORMANDO O
INTERESSE NA PRORROGAÇÃO;

e) SEJA COMPROVADO QUE O CONTRATADO MANTÉM AS CONDIÇÕES INICIAIS
DE HABILITAÇÃO.

2.3. O CONTRATADO NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

2.4. A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DEVERÁ SER PROMOVIDA MEDIANTE CELEBRAÇÃO
DE TERMO ADITIVO.
2.5. NAS EVENTUAIS PRORROGAÇÕES CONTRATUAIS, OS CUSTOS NÃO RENOVÁVEIS JÁ
PAGOS OU AMORTIZADOS AO LONGO DO PRIMEIRO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA
CONTRATAÇÃO DEVERÃO SER REDUZIDOS OU ELIMINADOS COMO CONDIÇÃO PARA A
RENOVAÇÃO.

2.6. O CONTRATO NÃO PODERÁ SER PRORROGADO QUANDO O CONTRATADO TIVER SIDO
PENALIZADO NAS SANÇÕES DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE OU IMPEDIMENTO DE
LICITAR E CONTRATAR COM PODER PÚBLICO, OBSERVADAS AS ABRANGÊNCIAS DE
APLICAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV,
VII E XVIII)

3.1. O REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, OS MODELOS DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO,
ASSIM COMO OS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE
CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)

5.2. NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E
INDIRETAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS E/OU
IMPOSTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E
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_______________________________________________
COMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, FRETE, SEGURO E OUTROS
NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO.

5.3. O VALOR ACIMA É MERAMENTE ESTIMATIVO, DE FORMA QUE OS PAGAMENTOS
DEVIDOS AO CONTRATADO DEPENDERÃO DOS QUANTITATIVOS EFETIVAMENTE
FORNECIDOS/PRESTADOS.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O PRAZO PARA PAGAMENTO AO CONTRATADO E DEMAIS CONDIÇÕES A ELE
REFERENTES ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE
CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. OS PREÇOS INICIALMENTE CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO
DE UM ANO CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2025.

7.2. APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, E INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO DO
CONTRATADO, OS PREÇOS INICIAIS SERÃO REAJUSTADOS, MEDIANTE A APLICAÇÃO, PELO
CONTRATANTE, DO ÍNDICE IPCA, EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÕES INICIADAS E
CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.
7.3. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO
SERÁ CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.

7.4. NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO(S) ÍNDICE (S) DE REAJUSTAMENTO, O
CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA
VARIAÇÃO CONHECIDA, LIQUIDANDO A DIFERENÇA CORRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA(M)
DIVULGADO(S) O(S) ÍNDICE(S) DEFINITIVO(S).

7.5. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O(S) ÍNDICE(S) UTILIZADO(S) PARA REAJUSTE SERÁ(ÃO),
OBRIGATORIAMENTE, O(S) DEFINITIVO(S).

7.6. CASO O(S) ÍNDICE(S) ESTABELECIDO(S) PARA REAJUSTAMENTO VENHA(M) A SER
EXTINTO(S) OU DE QUALQUER FORMA NÃO POSSA(M) MAIS SER UTILIZADO(S), SERÁ(ÃO)
ADOTADO(S), EM SUBSTITUIÇÃO, O(S) QUE VIER(EM) A SER DETERMINADO(S) PELA
LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.

7.7. NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES
ELEGERÃO NOVO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR
REMANESCENTE, POR MEIO DE TERMO ADITIVO.

7.8. O REAJUSTE SERÁ REALIZADO POR APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1. EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO,
DE ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;

8.2. RECEBER O OBJETO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA;

8.3. NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU
INCORREÇÕES VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QUE SEJA POR ELE
SUBSTITUÍDO, REPARADO OU CORRIGIDO, NO TOTAL OU EM PARTE, ÀS SUAS EXPENSAS;
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8.4. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.5. COMUNICAR A EMPRESA PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL EM RELAÇÃO À PARCELA
INCONTROVERSA DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO E
PAGAMENTO, QUANDO HOUVER CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO,
QUANTO À DIMENSÃO, QUALIDADE E QUANTIDADE, CONFORME O ART. 143 DA LEI Nº 14.133,
DE 2021;

8.6. EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE À
EXECUÇÃO DO OBJETO, NO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE
CONTRATO E NO TERMO DE REFERÊNCIA;

8.7. APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE CONTRATO;

8.8. CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA ADVOCACIA-GERAL DA
UNIÃO PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS QUANDO DO DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.9. EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E RECLAMAÇÕES
RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS OS
REQUERIMENTOS MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU
DE NENHUM INTERESSE PARA A BOA EXECUÇÃO DO AJUSTE.

8.9.1. A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA), A CONTAR DA
DATA DO PROTOCOLO DO REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A
PRORROGAÇÃO MOTIVADA, POR IGUAL PERÍODO. (ART. 123, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LEI N.º 14.133, DE 2021)

8.10. RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 30
(TRINTA) DIAS.

8.11. NOTIFICAR OS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTO AO INÍCIO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

8.12. COMUNICAR O CONTRATADO NA HIPÓTESE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO DO PROJETO
PELO CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.13. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS
ASSUMIDOS PELO CONTRATADO COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO
DO CONTRATO, BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM
DECORRÊNCIA DE ATO DO CONTRATADO, DE SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU
SUBORDINADOS.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O CONTRATADO DEVE CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DESTE
CONTRATO E DE SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE SEUS OS RISCOS E
AS DESPESAS DECORRENTES DA BOA E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO, OBSERVANDO,
AINDA, AS OBRIGAÇÕES A SEGUIR DISPOSTAS:

9.2. MANTER PREPOSTO ACEITO PELA ADMINISTRAÇÃO NO LOCAL DO SERVIÇO PARA
REPRESENTÁ-LO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

9.3. A INDICAÇÃO OU A MANUTENÇÃO DO PREPOSTO DA EMPRESA PODERÁ SER
RECUSADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA,
DEVENDO A EMPRESA DESIGNAR OUTRO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
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9.4. ATENDER ÀS DETERMINAÇÕES REGULARES EMITIDAS PELO FISCAL DO CONTRATO OU
AUTORIDADE SUPERIOR (ART. 137, II) E PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU
INFORMAÇÃO POR ELES SOLICITADOS;

9.5. ALOCAR OS EMPREGADOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS DESTE CONTRATO, COM HABILITAÇÃO E CONHECIMENTO ADEQUADOS,
FORNECENDO OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS
DEMANDADOS, CUJA QUANTIDADE, QUALIDADE E TECNOLOGIA DEVERÃO ATENDER ÀS
RECOMENDAÇÕES DE BOA TÉCNICA E A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA;

9.6. REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXPENSAS,
NO TOTAL OU EM PARTE, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, OS SERVIÇOS
NOS QUAIS SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES RESULTANTES DA
EXECUÇÃO OU DOS MATERIAIS EMPREGADOS;

9.7. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO
OBJETO, DE ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 1990),
BEM COMO POR TODO E QUALQUER DANO CAUSADO À ADMINISTRAÇÃO OU TERCEIROS,
NÃO REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL PELO CONTRATANTE, QUE FICARÁ AUTORIZADO A DESCONTAR
DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA GARANTIA, CASO EXIGIDA NO EDITAL, O VALOR
CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS;

9.8. NÃO CONTRATAR, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, DE
DIRIGENTE DO CONTRATANTE OU DO FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 14.133, DE 2021;

9.9. QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE NO SISTEMA DE
CADASTRO DE FORNECEDORES – SICAF, O CONTRATADO DEVERÁ ENTREGAR AO SETOR
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ATÉ O DIA TRINTA DO MÊS SEGUINTE
AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL;
2) CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO;

3) CERTIDÕES QUE COMPROVEM A REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA
MUNICIPAL OU DISTRITAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO CONTRATADO;

4) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF; E

5) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT;

9.10. RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM
ACORDO, CONVENÇÃO, DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO OU EQUIVALENTES DAS
CATEGORIAS ABRANGIDAS PELO CONTRATO, POR TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS,
SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIAS, TRIBUTÁRIAS E AS DEMAIS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA, CUJA INADIMPLÊNCIA NÃO TRANSFERE A RESPONSABILIDADE AO
CONTRATANTE;

9.11. COMUNICAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
QUALQUER OCORRÊNCIA ANORMAL OU ACIDENTE QUE SE VERIFIQUE NO LOCAL DOS
SERVIÇOS.

9.12. PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO SOLICITADA PELO
CONTRATANTE OU POR SEUS PREPOSTOS, GARANTINDO-LHES O ACESSO, A QUALQUER
TEMPO, AO LOCAL DOS TRABALHOS, BEM COMO AOS DOCUMENTOS RELATIVOS À
EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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9.13. PARALISAR, POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE, QUALQUER ATIVIDADE QUE
NÃO ESTEJA SENDO EXECUTADA DE ACORDO COM A BOA TÉCNICA OU QUE PONHA EM
RISCO A SEGURANÇA DE PESSOAS OU BENS DE TERCEIROS.

4.1. PROMOVER A GUARDA, MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DE MATERIAIS, FERRAMENTAS,
E TUDO O QUE FOR NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DO OBJETO, DURANTE A VIGÊNCIA DO
CONTRATO.

4.2. CONDUZIR OS TRABALHOS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES DOS PODERES PÚBLICOS,
MANTENDO SEMPRE LIMPO O LOCAL DOS SERVIÇOS E NAS MELHORES CONDIÇÕES DE
SEGURANÇA, HIGIENE E DISCIPLINA.

4.3. SUBMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONTRATANTE, PARA ANÁLISE E
APROVAÇÃO, QUAISQUER MUDANÇAS NOS MÉTODOS EXECUTIVOS QUE FUJAM ÀS
ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE.

4.4. NÃO PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DO MENOR DE DEZESSEIS
ANOS, EXCETO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ PARA OS MAIORES DE QUATORZE ANOS, NEM
PERMITIR A UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE;

4.5. MANTER DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM
AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA HABILITAÇÃO NA
LICITAÇÃO;

4.6. CUMPRIR, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A RESERVA
DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE CARGOS
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO (ART. 116);

4.7. COMPROVAR A RESERVA DE CARGOS A QUE SE REFERE A CLÁUSULA ACIMA, NO
PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE
PREENCHERAM AS REFERIDAS VAGAS (ART. 116, PARÁGRAFO ÚNICO);

4.8. GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA DO
CUMPRIMENTO DO CONTRATO;

4.9. ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO
DIMENSIONAMENTO DOS QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS
CUSTOS VARIÁVEIS DECORRENTES DE FATORES FUTUROS E INCERTOS, DEVENDO
COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O PREVISTO INICIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA
SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, EXCETO QUANDO
OCORRER ALGUM DOS EVENTOS ARROLADOS NO ART. 124, II, D, DA LEI Nº 14.133, DE 2021;

4.10. CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL,
ESTADUAL OU MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, O
CONTRATADO QUE:

a) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;
b)

99

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 01 de Dezembro de 2025Mauá da Serra, Segunda-Feira, 01 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 3041Edição Nº: 3041

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/12/2025 às 21:54:37

                             9 / 27



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

c) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE
DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
OU AO INTERESSE COLETIVO;

d) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

e) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO
DA CONTRATAÇÃO SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

f) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

g) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

h) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE QUALQUER
NATUREZA;

i) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

11.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES ACIMA
DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

i) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

ii) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA DESTE
CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

iii) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, QUANDO
PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G” E “H” DO
SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D”, QUE
JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §5º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021).

iv) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA, ATÉ
O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO VALOR
TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO, ATÉ O
MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO PRAZO
FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU REPOSIÇÃO DA
GARANTIA.

a.O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO POR
DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE SUAS
CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART. 137 DA LEI
N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS ALÍNEAS
“E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
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(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 11.1, A MULTA
SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 11.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 11.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO, RESSALVADAS AS
SEGUINTES INFRAÇÕES:

11.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER APLICADAS
CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

11.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA DO
INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE
SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.5. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM SUPERIORES AO VALOR
DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM
DA PERDA DESSE VALOR, A DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU
SERÁ COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

11.6. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A MULTA PODERÁ SER
RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR
DA DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

11.7. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE
ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO, OBSERVANDO-SE O
PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE
2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

11.8. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021):

a) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

b) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

c) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

d) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

e) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE,
CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE.

11.9. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021,
OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE
TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE 2013, SERÃO
APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS, OBSERVADOS O RITO
PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA REFERIDA LEI (ART. 159).
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11.10. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONTRATADO PODERÁ SER DESCONSIDERADA
SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA FACILITAR, ENCOBRIR OU
DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS NESTE CONTRATO OU PARA
PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO, TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES
APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E
SÓCIOS COM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À
EMPRESA DO MESMO RAMO COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU
DE DIREITO, COM O CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O
CONTRADITÓRIO, A AMPLA DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA
(ART. 160, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.11. O CONTRATANTE DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS OS
DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE PUBLICIDADE NO
CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) E NO CADASTRO
NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.12. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21.

11.13. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE,
RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES, NÃO INSCRITOS EM
DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OS
CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO
OU DE OUTROS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O
MESMO ÓRGÃO ORA CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº
26, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO ANTES DE CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES NELE
ESTIPULADAS, OU ANTES DO PRAZO NELE FIXADO, POR ALGUM DOS MOTIVOS PREVISTOS
NO ARTIGO 137 DA LEI Nº 14.133/21, BEM COMO AMIGAVELMENTE, ASSEGURADOS O
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

12.1.1. NESTA HIPÓTESE, APLICAM-SE TAMBÉM OS ARTIGOS 138 E 139 DA
MESMA LEI.

12.1.2. A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA
ESTRUTURA DA EMPRESA NÃO ENSEJARÁ A EXTINÇÃO SE NÃO RESTRINGIR
SUA CAPACIDADE DE CONCLUIR O CONTRATO.

12.1.2.1. SE A OPERAÇÃO IMPLICAR MUDANÇA DA PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA, DEVERÁ SER FORMALIZADO TERMO ADITIVO PARA
ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

12.2. O TERMO DE EXTINÇÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

12.2.1. BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU
PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

12.2.2. RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

12.2.3. INDENIZAÇÕES E MULTAS.

12.3. A EXTINÇÃO DO CONTRATO NÃO CONFIGURA ÓBICE PARA O RECONHECIMENTO DO
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, HIPÓTESE EM QUE SERÁ CONCEDIDA
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_______________________________________________
INDENIZAÇÃO POR MEIO DE TERMO INDENIZATÓRIO (ART. 131, CAPUT, DA LEI N.º 14.133,
DE 2021).

12.4. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO CASO SE CONSTATE QUE O CONTRATADO
MANTÉM VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA,
TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM
AGENTE PÚBLICO QUE TENHA DESEMPENHADO FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE NA
FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O
TERCEIRO GRAU (ART. 14, INCISO IV, DA LEI N.º 14.133, DE 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA
DE RECURSOS ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO DESTE
EXERCÍCIO, NA DOTAÇÃO ABAIXO DISCRIMINADA:

11.003.18.541.0024.2084 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO AO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RED 530 - FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES)
RED 531- FONTE 1030 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS CFEM

11.003.18.541.0024.2085 - MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
RED 536 - FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

13.2. A DOTAÇÃO RELATIVA AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES SERÁ
INDICADA APÓS APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA E LIBERAÇÃO DOS
CRÉDITOS CORRESPONDENTES, MEDIANTE APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CONTRATANTE, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8.078,
DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS DOS
CONTRATOS.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DOS ARTS.
124 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

15.2. O CONTRATADO É OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS,
OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25%
(VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.3. AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DEVERÃO SER PROMOVIDAS MEDIANTE
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, SUBMETIDO À PRÉVIA APROVAÇÃO DA CONSULTORIA
JURÍDICA DO CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS DE JUSTIFICADA NECESSIDADE DE
ANTECIPAÇÃO DE SEUS EFEITOS, HIPÓTESE EM QUE A FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO
DEVERÁ OCORRER NO PRAZO MÁXIMO DE 1 (UM) MÊS (ART. 132 DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

15.4. REGISTROS QUE NÃO CARACTERIZAM ALTERAÇÃO DO CONTRATO PODEM SER
REALIZADOS POR SIMPLES APOSTILA, DISPENSADA A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO,
NA FORMA DO ART. 136 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. INCUMBIRÁ AO CONTRATANTE DIVULGAR O PRESENTE INSTRUMENTO NO DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO, NA FORMA PREVISTA NO ART. 94 DA LEI 14.133, DE 2021, BEM
COMO NO RESPECTIVO SÍTIO OFICIAL NA INTERNET, EM ATENÇÃO AO ART. 91, CAPUT, DA
LEI N.º 14.133, DE 2021, E AO ART. 8º, §2º, DA LEI N. 12.527, DE 2011, C/C ART. 7º, §3º, INCISO
V, DO DECRETO N. 7.724, DE 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)

17.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL/PR, PARA DIRIMIR OS
LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE NÃO
PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA LEI Nº
14.133/21.

MAUÁ DA SERRA/PR, 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

BRUNO ALESSANDRO REIS DE LARA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA,

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO CPF: ***.***.269-**

CONTRATANTE

LUIS FELIPE FROZA RODRIGUES
CPF: ***.***.359-**
VET FROZA LTDA

CNPJ: 53.571.461/0001-80
CONTRATADA

RAFAEL FONTOURA DOS SANTOS
CPF: ***.***.749-**
1ª TESTEMUNHA

WESLEY JÚNIOR CARLOTA DE SOUZA
CPF: ***.***.729-**
2ª TESTEMUNHA
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ERRATA - PUBLICAÇÃO DIARIO OFICIAL EDIÇÃO Nº3036 PAGINAS 166 E 167 DE 24/11/2025,

ONDE SE LÊ - TERMO E HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 36/2025

LEIA -SE:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA Nº 34/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MICHELE DA SILVA SINCOSKI
LOPES DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DECRETO

MUNICIPAL Nº04/2025, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR

LEI, E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSITIVO NA LEI FEDERAL Nº 14.133 E DECRETO

MUNICIPAL Nº137/2025, TORNO PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DE TODOS

INTERESSADOS QUE FOI AJUDICADA E HOMOLOGADA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

34/2025, DAS EMPRESAS ABAIXO:

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:

a) Processo Nrº : /2025
b) Licitação Nrº : 34/2025
c) Modalidade : Dispensa:
d) Data Homologação : 11/11/2025
e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, CONSISTINDO EM BONECAS, BOLAS

DE FUTEBOL E BOLAS DE VÔLEI, A SEREM DISTRIBUÍDOS NAS
ESCOLAS EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, EVENTO ESTE,
PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE MAUÁ DA SERRA-PR;

f) Processo Adm Nrº : 130/2025

08.244.0010.2.042. - Manutenção dos Serviços Sociais do Municipio

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: CECILHANDO KIDS LTDA CNPJ/CPF: 44.000.796/0001-58

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 BONECA PRINCESA SEREIA

CALDA COM LUZ E
ACESSÓRIOS - Contem:
- 01 seria
- 03 acessórios
- 02 Bateria de botão inclusas
- Botão na parte de trás para ligar
e/ou desligar luz da calda
- Tamanho da Boneca: 32 cm

TOY KING 850 R$ 13,5000 R$ 11.475,0000
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- Tamanho caixa: 36cm x 17cm
- Braços Articulados
- Cores variadas
- Embalagem em caixa própria por
unidade
- Devendo obrigatoriamente conter
a composição dos acessórios.
Certificado INMETRO.

2 BOLA DE FUTEBOL:
Bola de Futebol de Campo em
Couro sintético, PU ou similar
- No mímo 12 gomos, costurados
- Tamanho número 5;
- Circunferência 68cm
aproximadamente;
- Embalagem com marca do
fabricante por unidade; Certificado
INMETRO.

SKY A701 1.480 R$ 14,1000 R$ 20.868,0000

3 BOLA DE VOLEIBOL
TAMANHO OFICIAL
Bola de voleibol de Quadra
-Material: PVC e Vinil
-Tipo de costura: Costurada à
máquina
- Câmara feita de borracha ou
similar;
- Circunferência aproximada 65cm;
Tamanho 22
Peso aproximado 270g.
Certificado INMETRO.

DDG 5101 670 R$ 13,5000 R$ 9.045,0000

Valor Total Homologado - R$ 41.388,00

Mauá da Serra, 11 de novembro de 2025.

______________________________________

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O PREFEITO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DECRETO 004/2025, NOMEIA SEUS SECRETÁRIOS, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,
ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE:

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:

A) PROCESSO Nº 158/2025
B) LICITAÇÃO Nº 46/2025
C) MODALIDADE DISPENSA
D) DATA HOMOLOGAÇÃO 28/11/2025

E) OBJETO HOMOLOGADO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
TOPOGRAFICOS E SERVIÇOS DE RETIFICAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA MATRICULA 24920 REGISTRADA
NO CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
MARILANDIA DO SUL PR, COM AREA TOTAL DE
2.428,20 M2, EM CONFORMIDADE COM AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA-
PR

F) PROCESSO ADM Nº 158/2025

04.123.0005.2.017. - MANUTENÇÃO DA TRIBUTAÇÃO

G) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO):

FORNECEDOR: CECERE E AZEVEDO LTDA
CNPJ/CPF: 54.310.971/0001-67

ITEM DESCRIÇÃO MARC
A

QUAN
T.

VALOR
UNIT.

VALOR.
TOTAL

1 LEVANTAMENTO
TOPOGRAFICO COM
DEMARCAÇÃO DO LOTE

2.428 R$ 1,40 R$ 3.399,48

2 RETIFICAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
MATRICULA 24920

2.428 R$ 1,00 R$ 2.428,20

VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 5.827,68

MAUÁ DA SERRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

______________________________________
ANDERSON DINIZ SOARES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O PREFEITO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DECRETO 004/2025, NOMEIA SEUS SECRETÁRIOS, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,
ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE:

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:

A) PROCESSO Nº 162/2025
B) LICITAÇÃO Nº 34/2025
C) MODALIDADE INEXIGIBILIDADE
D) DATA HOMOLOGAÇÃO 27/11/2025

E) OBJETO HOMOLOGADO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
NOVOS, SENDO 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA, 01 (UM)
ROLO COMPACTADOR E 01 (UMA)
RETROESCAVADEIRA, TODOS ZERO QUILÔMETRO,
DESTINADOS À RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA FROTA
MUNICIPAL, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E MELHORIA DAS ESTRADAS RURAIS E
VICINAIS, CONFORME CONVÊNIO CELEBRADO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES
DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E PLANO DE
TRABALHO.

F) PROCESSO ADM Nº 162/2025

26.782.0015.1.003. - AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS
26.782.0015.1.003. - AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS
26.782.0015.1.003. - AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS

G) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO):

FORNECEDOR: M. CORNELLI BERTINATTO
CNPJ/CPF: 04.166.333/0002-27

ITEM DESCRIÇÃO MARC
A

QUAN
T VALOR UNIT VALOR

TOTAL

1

PÁ CARREGADEIRA
SOBRE RODAS, NOVA,

ZERO HORA, POTÊNCIA
EFETIVA LÍQUIDA

(MÁXIMA EM HP) MÍNIMA
DE 130 HP, MOTOR

DIESEL QUE ATENDA AO
CONTROLE DE

POLUENTES (CONAMA,
PROCONVE, MAR I)

PESO OPERACIONAL DE

1 R$ 754.000,00 R$ 754.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

11.500 KG ATÉ 13.000KG,
NÚMERO DE MARCHA

4(QUATRO) A FRENTE E
3 (TRÊS) A RÉ; SISTEMA

DE ACOPLAMENTO
CONVERSOR DE

TORQUE, TRANSMISSÃO
TIPO POWERSHIFT OU

HIDROSTÁTICA, SISTEMA
HIDRÁULICO BOMBA DO
TIPO ENGRENAGEM OU

PISTÃO DE FLUXO
VARIÁVEL, ÂNGULO DE
ARTICULAÇÃO MÍNIMO
38º PARA CADA LADO,

CAPACIDADE MÍNIMA DA
CAÇAMBA 1,70M³ E

BORDA CORTANTE, COM
DENTES E SEGMENTO
APARAFUSADO, COM 2
(DOIS) CILINDROS DE
ELEVAÇÃO E 1 (UM)

CILINDRO DE
TOMBAMENTO, FORÇA

DE DESAGREGAÇÃO NA
CAÇAMBA, MÍNIMO DE

9.800 KGF, CARGA
OPERACIONAL MÍNIMA
DE 3.200 KG, SISTEMA

ELÉTRICO DE 24 V,
DIREÇÃO HIDRÁULICA

ORBITROL OU
HIDROSTÁTICA,

MANOBRABILIDADE
ARTICULADA, PNEUS

TRASEIROS E
DIANTEIROS 17.5×25

E3/L3, CABINE FECHADA
COM AR CONDICIONADO

DE FÁBRICA E
CERTIFICAÇÃO

ROPS/FOPS, GARANTIA
DE NO MÍNIMO 12 (DOZE)

MESES, E TODAS AS
REVISÕES DE
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA,

LOGÍSTICA, E INSUMOS
ÀS EXPENSAS DA

PROPONENTE DURANTE
O PERÍODO DE
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

GARANTIA OU 2.000
HORAS, ENTREGA: A

CONTRATADA É
RESPONSÁVEL POR

TODAS AS DESPESAS,
POR DANOS E OU

AVARIAS DO BEM ATÉ A
EFETIVA ENTREGA NA

SEDE DE CADA
MUNICÍPIO

PARTICIPANTE
DO(S)PROGRAMA(S), A

SER RECEBIDO POR
SERVIDOR MUNICIPAL
RESPONSÁVEL PELO

RECEBIMENTO..
TREINAMENTO: SIM,

ENTREGA TÉCNICA E
TREINAMENTO A SER

REALIZADA PELO
FORNECEDOR, COM
FORNECIMENTO DE

CERTIFICADO, ADESIVO
ESPECÍFICO DE CADA

PROGRAMA

2

RETROESCAVADEIRA
4X4, ÚLTIMA SÉRIE,
NOVA, ZERO HORA,

ADMISSÍVEL
FABRICAÇÃO SEGUNDO
SEMESTRE DE 2024 OU
SUPERIOR, POTÊNCIA

EFETIVA LÍQUIDA
(MÁXIMA EM HP) MÍNIMA

DE 85 HP, MOTOR
DIESEL QUE ATENDA AO
CONTROLE DE EMISSÃO

DE POLUENTES
(PROCONVE MAR-I -

CONAMA),
TRANSMISSÃO TIPO

POWERSHUTTLE,
ADMISSÍVEL TIPO:

SYNCHRO SHUTTLE E
POWERSHIFT NÚMERO

MÍNIMO DE MARCHA
4(QUATRO) A FRENTE E
2 (DUAS) A RÉ; SISTEMA

DE ACOPLAMENTO
CONVERSOR DE
TORQUE, FREIO

1 R$ 668.000,00 R$ 668.000,00
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

MULTIDISCO EM BANHO
DE ÓLEO, SISTEMA

HIDRÁULICO BOMBA
TIPO ENGRENAGEM OU

PISTÃO/FLUXO
VARIÁVEL,

ESCAVADEIRA DA
RETRO CAPACIDADE DA
CAÇAMBA MÍNIMO DE 30”

(TRINTA POLEGADAS),
PROFUNDIDADE MÍNIMA

DE ESCAVAÇÃO 4.200
MM, ALTURA DE CARGA
MÍNIMA 3.100MM, FORÇA
DE DESAGREGAÇÃO NA

CAÇAMBA MÍNIMO DE
4.900 KGF, FORÇA DE
DESAGREGAÇÃO NO

BRAÇO MÍNIMO DE 3.000
KGF/M, CARREGADEIRA
FRONTAL CAPACIDADE

DA CAÇAMBA MÍNIMO DE
0,76 M³, CILINDROS DE

ELEVAÇÃO MÍNIMO DE 2
(DOIS) E DE

TOMBAMENTO MÍNIMO
DE 1 (UM) ALTURA DE

DESCARGA MÍNIMO DE
2.570 MM, ALTURA

TOTAL DE
ARTICULAÇÃO, MÍNIMO

3.290MM, FORÇA DE
DESAGREGAÇÃO NA
CAÇAMBA MÍNIMO DE

4.000 KGF, CARGA
OPERACIONAL MÍNIMO

DE 2.500 KG, PNEUS
DIANTEIROS MÍNIMO

12X16,5 E TRASEIROS
MÍNIMO 17,5X25, PESO

OPERACIONAL DE 7.100
KG ATÉ 7.900KG,

SISTEMA ELÉTRICO 12 V,
EIXOS TIPO REDUÇÃO

PLANETÁRIA OU COROA
E PINHÃO CENTRAL,

DIREÇÃO
HIDROSTÁTICA, CABINE
FECHADA COM SISTEMA
DE AR-CONDICIONADO E

CERTIFICAÇÃO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

ROPS/FOPS, GARANTIA
DE NO MÍNIMO 12 (DOZE)

MESES, E TODAS AS
REVISÕES DE
MANUTENÇÃO

PREVENTIVA, LOGÍSTICA
E INSUMOS ÀS
EXPENSAS DA

PROPONENTE DURANTE
O PERÍODO DE

GARANTIA OU 2.000,
ENTREGA: COM O
TANQUE CHEIO,

CAPACIDADE MÍNIMA DE
125 LITROS, SENDO A

CONTRATADA
RESPONSÁVEL POR

TODAS AS DESPESAS,
POR DANOS E OU

AVARIAS DO BEM ATÉ A
EFETIVA ENTREGA NA

SEDE DE CADA
MUNICÍPIO

PARTICIPANTE DO(S)
PROGRAMA(S), A SER

RECEBIDO POR
SERVIDOR MUNICIPAL
RESPONSÁVEL PELO

RECEBIMENTO.
TREINAMENTO: SIM,

ENTREGA TÉCNICA E
TREINAMENTO A SER

REALIZADA PELO
FORNECEDOR, COM
FORNECIMENTO DE

CERTIFICADO, ADESIVO
ESPECÍFICO DE CADA

PROGRAMA

3

ROLO COMPACTADOR
VIBRATÓRIO

AUTOPROPELIDO COM
KIT PÉ DE CARNEIRO,

ZERO HORA, POTÊNCIA
EFETIVA LÍQUIDA

(MÁXIMA EM HP) MÍNIMA
DE 110 HP, QUE ATENDA

AO CONTROLE DE
POLUENTES - CONAMA,
PROCONVE, MAR I, TIER
III) TRANSMISSÃO TIPO

HIDROSTÁTICO,

1 R$ 379.000,00 R$ 379.000,00
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

NÚMERO MÍNIMO DE 2
DUAS) VELOCIDADES A

FRENTE E 2 (DUAS) A RÉ;
FREIO HIDROSTÁTICO,

PNEUS TIPO BALÃO
23,1X26/RP10, PESO

OPERACIONAL DE 10.500
KG ATÉ 13.000 KG,

SISTEMA ELÉTRICO DE
24 V, DIREÇÃO

HIDRÁULICA OU
HIDROSTÁTICA,

MANOBRABILIDADE
ARTICULADO, CABINE

FECHADA COM SISTEMA
DE AR-CONDICIONADO

DE FÁBRICA E
CERTIFICAÇÃO

ROPS/FOPS, OSCILAÇÃO
DE NO MÍNIMO 09º PARA

CADA LADO E
ARTICULAÇÃO DE NO

MÍNIMO 33º PARA CADA
LADO,

COMPACTAÇÃO/VIBRAÇ
ÃO - SISTEMA DE

VIBRAÇÕES DE ALTA E
BAIXA AMPLITUDE,
FREQUÊNCIA DE

VIBRAÇÕES DE NO
MÍNIMO 1.800 VPM OU
30,0 HZ, AMPLITUDE

ALTA MÍNIMO DE 1,8MM
E BAIXA DE NO MÍNIMO

0,8MM, FORÇA
CENTRÍFUGA EM ALTA

AMPLITUDE, MÍNIMO DE
230 KN E DE BAIXA

AMPLITUDE MÍNIMO DE
120 KN, 1 (UM) CILINDRO

COM CAPA PÉ DE
CARNEIRO, DIÂMETRO
MÍNIMO DO CILINDRO Ø

1.500MM E LARGURA
MÍNIMA DE 2.130MM,
TRAÇÃO NO TAMBOR

COM CAPACIDADE
TEÓRICA DE SUBIR EM
RAMPA COM VIBRAÇÃO
DE 45%, , GARANTIA DE
NO MÍNIMO 12 (DOZE)
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

MESES, E TODAS AS
REVISÕES DE
MANUTENÇÃO

PREVENTIVA, LOGÍSTICA
E INSUMOS ÀS
EXPENSAS DA

PROPONENTE DURANTE
O PERÍODO DE

GARANTIA OU 2.000
HORAS, ENTREGA: COM

TANQUE CHEIO,
CAPACIDADE MÍNIMA DE

200 ,LITROS SENDO A
CONTRATADA

RESPONSÁVEL POR
TODAS AS DESPESAS,

POR DANOS E OU
AVARIAS DO BEM ATÉ A
EFETIVA ENTREGA NA

SEDE DE CADA
MUNICÍPIO

PARTICIPANTE DO(S)
PROGRAMA(S), A SER

RECEBIDO POR
SERVIDOR MUNICIPAL
RESPONSÁVEL PELO

RECEBIMENTO.
TREINAMENTO: SIM,

ENTREGA TÉCNICA E
TREINAMENTO A SER

REALIZADA PELO
FORNECEDOR, COM
FORNECIMENTO DE

CERTIFICADO, ADESIVO
ESPECÍFICO DE CADA

PROGRAMA

VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 1.801.000,00

MAUÁ DA SERRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

______________________________________
ANDERSON DINIZ SOARES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES; NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,
ESPECIALMENTE O DECRETO MUNICIPAL 04/2025, A LEI Nº 14.133/21 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, A VISTA DO PARECER CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO,
RESOLVE:

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:

a) Processo Nrº : 121/2025
b) Licitação Nrº : 30/2025
c) Modalidade : Dispensa:
d) Data Homologação : 24/10/2025
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistema

integrado de videomonitoramento, compreendendo fornecimento, instalação, manutenção e
suporte técnico de equipamentos de gravação, câmeras de vigilância perimetral, sistema de
monitoramento remoto em tempo real, e serviço de pronto atendimento operacional, com
foco na proteção patrimonial, ambiental, logística e assistencial, destinado ao atendimento
das demandas das áreas de saúde, meio ambiente e frotas do município de Mauá da Serra -
Pr

f) Processo Adm Nrº : 121/2025

04.122.0004.2.006. - Manutenção dos Serviços de Administração
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: ROTRON EQUIPAMENTOS E MONITORAÇÃO ESPECIALIZADA EM I.A LTDA
CNPJ/CPF: 59.955.102/0001-03

Item Descrição Marca Qua
nt.

Valor Unit. Valor. Total

1 Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de sistema
integrado de videomonitoramento, compreendendo
fornecimento, instalação, manutenção e suporte
técnico de equipamentos de gravação, câmeras de
vigilância perimetral, sistema de monitoramento
remoto em tempo real, e serviço de pronto
atendimento operacional, com foco na proteção
patrimonial, ambiental, logística e assistencial,
destinado ao atendimento das demandas das áreas
de saúde, meio ambiente e frotas do município de
Mauá da Serra - Pr

PROPRIA 12 R$ 2.790,0000 R$ 33.480,0000

Valor Total Homologado - R$ 33.480,00

Mauá da Serra, 24 de outubro de 2025.

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANDERSON DINIZ SOARES
SEC.MUN.DE OBRAS,
VIAÇÃO E SERVIÇOS

URBANOS

BRUNO ALESSANDRO REIS DE LARA
SEC. MUN. DE AGROPECUÁRIA, MEIO

AMBIENTE E ESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº90/2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – a servidora SOLANGE GONÇALVES DOS 

SANTOS, lotada nesta Casa de Leis, 05 (cinco) diárias no valor total de 
R$ 2.375,00(dois mil, trezentos e setenta e cinco reais) para o custeio de 
viagem até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 01 à 05 de Dezembro de 
2025, para participar do Congresso “Encerramento da Gestão Pública 
Municipal 2025 – Responsabilidade, Sustentabilidade e Planejamento 
para 2026” a realizar pela empresa SUPRA - CONSULTORIA, 

TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM GESTAO 

PUBLICA LTDA. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 01 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 

LUCIANO ROBERTO PINTO 
Presidente 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº 91/2025 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 
 

 

RESOLVE 
 

 
   CONCEDER – a servidora RAFFAELLY BELIGNI 

AZZOLINI, lotada nesta Casa de Leis, 04 (quatro) diárias no valor total 
de R$ 1.875,00,00 (hum mil, oitocentos e setenta e cinco reais) para o 
custeio de viagem até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 02 a 05 de 
Dezembro de 2025, para participar do Curso “Administração Pública 
Municipal Encerramento de Exercício” a realizar pela empresa 
UNICURSOS. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 01 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

LUCIANO ROBERTO PINTO 
Presidente 
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